Câmara novo tempo,

Seu voto decidindo nossa história!

EMENDA ADITIVA Nº 2  DO PROJETO DE LEI Nº 63/2010

“Acrescenta parágrafo ao art. 6º do Projeto de Lei nº 63/2010, que estima as receitas e fixa as despesas do Orçamento Fiscal do Município de Pedro Leopoldo/MG, para o exercício de 2011.” 

Art. 1.º Fica acrescido o seguinte parágrafo ao art. 6º do Projeto de Lei n.º 63/2010, com a seguinte redação:

“Parágrafo ... – O Poder Executivo priorizará implantação do Centro de Referência de Saúde da Mulher no Distrito de Lagoa de Santo Antônio, onde atenderá os bairros adjacentes, como Andyara, Novo Campinho, Felipe Cláudio Sales, Dom Camilo I e II, Marieta Batista de Sales e outros, podendo para tanto suplementar o orçamento municipal do exercício de 2011.”. 

Art. 2.º Cumpram-se os trâmites legais.

Sala de Sessões, 22 de novembro de 2010.

LÚCIO MAURO DE MATOS CARVALHO SILVA

Vereador

